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EDITAL DE LICITAÇÃO. - RETIFICADO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025 – SELCO. 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 – SMSA. 
  
                       A PREFEITURA MUNICIPAL de BONFIMI/RR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL de SAÚDE 
e SANEAMENTO – SMSA, de acordo com autorização da Sra. Secretária Municipal de Licitação e Contratos, (conforme 
delegação de competência conferida pelo Decreto Nº 109/2024 de 30/04/2024), no exercício de suas atribuições, torna 
público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR POR LOTE, conforme 
Processo Nº 125/2024 – SMSA, objetivando a contratação de empresa para aquisição e fornecimento de materiais 
permanentes (Mobiliários e Equipamentos Médico-hospitalares) para atender as necessidades da Rede 
Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR. O Procedimento Licitatório será regido nos termos LEI FEDERAL Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, LEI 
MUNICIPAL Nº 427/2024, de 26 de janeiro de 2024, DECRETO MUNICIPAL Nº 073/2024 de 01 de abril de 2024, 
subsidiariamente, Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais instruções condições contidas neste 
Edital e seus anexos, a ser conduzido pelo Agente de Contratação Pregoeira e Equipe de Apoio designados pelo Decreto 
Nº 032/2025 de 06/01/2025. 
 
ABERTURA DO CERTAME E CREDENCIAMENTO: AS 10:00 do dia 30/06/2025. (Hora local). 
 
1 - DO OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e fornecimento de materiais permanentes (Mobiliários e 
Equipamentos Médico-hospitalares) para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
1.1 A licitação será POR LOTE, conforme constante do Termo de Referência. 
1.2. Havendo divergência da descrição do item entre o Termo de Referência e o Edital, prevalecerá a descrição contida 
no Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar deste Pregão: 
2.1.1 Empresas Cadastradas ou não no Município de Bonfim/RR, que detenham Atividade Pertinente e Compatível com 
o Objeto deste Pregão. 
2.1.2. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de contrato ou CNAE principal 
ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante. 
2.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigo 16 
da Lei Nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 
123, de 2006 e do Decreto Nº 8.538, de 2015. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como ME e EPP. 
2.2 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
2.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 2.2.7. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 



 
 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 

 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

2.2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 
2.3 - As licitantes deverão apresentar, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope Nº 1, sua 
proposta comercial conforme no edital, e no envelope N° 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada neste 
edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os 
seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMI/RR.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025 - SELCO. 
PROCESSO Nº 104/2025 – SMSA. 
Data e hora da abertura: 30/06/2025 – 10:00hs. 
Razão Social e CNPJ:  

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMI/RR.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025 - SELCO. 
PROCESSO Nº 104/2025 – SMSA. 
Data e hora da abertura: 30/06/2025 – 10:00hs. 
Razão Social e CNPJ: 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
3.2 Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da Comissão de 
Compras, somente no horário das 07hs30min às 13:00hs. 
3.3 Caberá a Pregoeira decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único do Artigo 164 da Lei Nº 
14.133/2021. 
3.4 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o teor interfira em 
elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa. 
3.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Municipal de Licitação e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO. 
4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
I - Documento oficial de identidade; 
II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
da licitante, em decorrência de tal investidura. 
III – Contrato Social e alteração contratual (consolidado) ou documento que substitui. 
4.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos 
comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual. 
4.5. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição será 
efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de 
não aplicação dos efeitos da Lei Complementar Nº 123/2006. 
4.6 - A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021. (Anexo IV). 
4.7 – Para efeito de aplicação da Lei Complementar Nº 123/06, os licitantes deverão apresentar declaração que estão 
enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.8. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do 
representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
4.9. O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
5.1 A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências 
constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, atendendo aos 
seguintes requisitos: 
a) ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que compõe este edital. 
Deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas 
e assinada a última folha por seu representante legal; 
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b) indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, marca dos materiais/equipamentos, número deste pregão, o 
endereço completo da proponente, telefone e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua conta 
corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 
c) ter validade não inferior a 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, as propostas 
que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (Sessenta) dias corridos. 
d) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos quais considerar-se-ão inclusas 
todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza).  
e) Prazo de entrega. 
5.2 A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a pregoeira, antes da abertura do 
respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
5.3 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.4 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não existente 
ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
5.5 Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de Apoio, Pregoeira 
e representantes dos licitantes. Após, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 
e, junto a Equipe de Apoio, analisará o seu conteúdo no que tange a conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital. 
 
6 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA. 
6.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
6.2. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de valor entre as propostas de 
preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá conforme previsão do 
artigo 60 da lei Nº 14.133/2021, em último caso, por sorteio. 
6.3. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor de cada lote. 
6.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta de 
preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os direitos das demais licitantes. 
6.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira dará por encerrado o certame, lavrando-se ata 
a respeito. 
6.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no Anexo II – Planilha estimativa 
de custos. 
6.7. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei Nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999. 
6.8. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo(a) proponente, apenas o preço unitário 
será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele. 
6.9. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de julgamento das propostas. 
6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 
deste Edital. 
6.12. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as empresas de pequeno porte (LC N° 123, art. 44, § 2º). 
6.13. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos, a contar da convocação da Pregoeira, sob a pena de preclusão (LC N° 123, art. 45, § 3º). 
6.14. Se houver equivalência entre os valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta (LC N° 123, art. 45, inc. III). 
6.15. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça seu direito de cobertura da 
proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito (LC N° 123, art. 45, inc. II). 
 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E NEGOCIAÇÃO. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  
7.3. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.3.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência da Pregoeira que comprove: 
7.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
7.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  
7.4.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.4.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
7.4.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.5. O licitante declarado vencedor deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis apresentar proposta atualizada contendo os 
valores readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor, sob pena de decair ao direito à contratação. 
 
8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
8.1 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, podendo a prova de autenticidade da cópia fornecida ser 
feita perante ao agente responsável pela licitação, mediante a apresentação da via original ou, através de declaração de 
autenticidade fornecida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme disposição do art. 12, IV da Lei 
Federal Nº 14.133/21. Podendo ser consultados pela INTERNET pela equipe de apoio para verificar a veracidade, sob 
pena de INABILITAÇÃO. 
8.1.1. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos. 
8.1.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
8.1.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 90 (Noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura da sessão. 
8.2 – Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 
8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação: 
8.3.1 - Da Capacidade Jurídica a (art. 66 da Lei Nº 14.133/2021): 
a) Ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial em caso de empresa individual; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
e) Xerox do RG e CPF dos sócios da empresa. 
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizada; 
g) Certificado de registro cadastral emitido por órgão competente com validade na data da realização desta licitação. 8.4 
- Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/RFB Nº 02 de 31/08/05), onde está 
sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Débito - CND, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS, com validade na data da realização desta licitação; 
b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa, com validade na data da 
realização desta licitação; 
c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa, com validade na data da 
realização da Licitação; 
d) Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, com validade na data de 
realização desta licitação (Lei Nº 8.036/90 art. 27 alínea “a”); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, válida em cumprimento à Lei N° 12.440/2011; 
8.5 - Da Qualificação Técnica: 
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a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove aptidão 
para o desempenho de atividade compatível com o objeto do lote desta licitação, acompanhado de nota fiscal respectiva 
ao fornecimento que comprove a execução do mesmo; 
8.6 - Da Qualificação Econômico-Financeira; 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da Pessoa Jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, expedida a menos de 90 (noventa dias contados da 
data da sua apresentação, ressalvado o disposto a seguir: Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser juntada a documentação; 
a.1) Certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimentos licitatório nos termos da Lei Nº 14.133/21; 
a.2) Comprovante do acolhimento do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da Lei Nº 11.101/2005, em caso de 
recuperação judicial, ou da homologação judicial do plano de recuperação no caso de recuperação judicial; as licitantes 
que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial devem demonstrar todos os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira, como qualquer licitante. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, devidamente registrados em órgão 
competente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (Três) meses da data da apresentação da proposta; 
b.2) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b.3) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.4) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será avaliada de forma objetiva 
pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
b.5) Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor da proposta inicial. 
 
8.7 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
a) Alvará de Funcionamento devidamente atualizado, caso seja definitivo, deve ser apresentado juntamente com o 
comprovante de pagamento da anuidade, ou comprovação da dispensa de alvará. 
b) Declarações (conforme modelo Anexo V). 
c) Declaração de idoneidade e apresentar a comprovação de situação REGULAR da licitante junto ao Cadastro Nacional 
de Empresa Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao portal da Transparência, bem como a existência de 
impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato 
improbidade administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo licitatório 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br /ceis e http://www.cnj.jus.br); 
 
8.8 – ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS CONFORME 
DESCRITO NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), DESTE EDITAL. 
8.8.1 A análise da documentação para a habilitação será realizada após o julgamento, sendo devolvidos os envelopes 
dos vencidos ao fim da sessão, nos termos do Artigo 17 da Lei Nº 14.133/2021. 
8.8.2 Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se como referência a 
data da abertura da Sessão, informada no preâmbulo deste Edital. 
8.8.3 Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar- sê-a 60 (sessenta) 
dias a partir da data de emissão. 
8.8.4 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução 
do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Só serão aceitos documentos com a mesma 
razão social, porém CNPJ e endereço diverso, se os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
8.8.5 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
8.8.6 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 
8.8.7 As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Nº 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos DOCUMEN-TOS 
FISCAIS apresentadas, mas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei Complementar Nº 
155/2016), sob pena de inabilitação pela ausência dos mesmos. 

http://www.cnj.jus.br/
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8.8.8 Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, desde que observado o item anterior. 
8.8.9 A Pregoeira poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
8.8.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133/2021, sendo 
facultado convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
8.8.11 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARRAZÕES. 
9.1. Qualquer interessado poderá apresentar recursos contra os atos decisórios proferidos no curso do pregão, na forma 
disposta no Artigo 165 da Lei Nº 14.133/2021. 
9.1.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
9.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
9.10. Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio ou via e-mail, portanto devem ser protocolados na 
Secretaria Municipal de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
10.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contratação/Pregoeira, caso não haja interposição de recurso e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
10.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
procedimento licitatório. 
 
11 – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO. 
11.1 – Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras estabelecidas nos 
termos da Lei Nº 14.133-21 e Termo de Referência, anexo II, do presente edital. 
11.2 – Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos Órgãos 
de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este 
convênio, bem como aos locais de execução do objeto do presente Contrato. 
 
12 – DO PAGAMENTO. 
12.1 - Os recursos destinados para essa aquisição estão segurados na classificação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA.  
Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 10.301.0906.1015.0000 – Aquisição de Equipamentos/Material Permanente. 
Elemento de Despesa: 4.4 90.52.00 
Fonte de Recursos: Emenda Parlamentar Individual – Transferência Especial do Estado de Roraima destinado a Ações 
de Saúde. 
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Tipo de Empenho: No valor global. 
12.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 
 
13 – DO VALOR ESTIMADO. 
13.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 1.343.702,86 (Um milhão, trezentos e quarenta e três mil, 
setecentos e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na Termo de Referência e do ETP 
deste Processo. 
  
14 – DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA. 
14.1. Na forma do Art. 96 da Lei Nº 14.133 de 2021. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser 
exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 
 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1 - Conforme Termo de Referência e Anexos parte integrante deste edital. 
 
16 – DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 
16.1. Conforme condições contidas no Termo de Referência. 
 
17 - DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL. 
17.1 A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal Nº 
14.133/2021 e se justifica pela necessidade de contratação de empresa para aquisição de material permanente 
(Mobiliários e Equipamentos Médico-hospitalares) pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível 
e essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipios, conforme as 
especificações do Temo de Referência. O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade 
de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. 
Como se sabe a legislação prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a 
norma admite a adoção do pregão presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na 
forma eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de serviços, que 
podem atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos 
procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos 
durante a sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além do que a verificação das condições de habilitação 
técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não preenchem as condições de habilitação 
através de documentos verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando 
morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive as 
disposições de Lei tais como o princípio da publicidade que garante a transparência dos atos na realização da mesma, 
que são cumpridos na forma da Lei. 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS. 
18.1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
18.2 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 
e válido. 
18.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
18.4 No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.6 É facultada a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
18.8. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, na forma do art. 125 da Lei 
N° 14.133/2021. 
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18.9. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face do interesse público, em razão de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. 
18.10. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bonfim, no interesse da Administração, o direito de adiar a data de 
abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, bem como alterar as 
especificações e/ou condições deste Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.12. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
18.13. Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será publicado um adendo 
retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor compreensão dos licitantes, evitando possíveis 
desentendimentos. 
18.14. Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação de 
sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
18.15. Fica eleito o foro da Comarca de Bonfim, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer questões oriundas desta 
licitação. 
18.16. O Edital e seus Anexos NÃO estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por força 
do disposto no Art. 176 da Lei Nº 14.133, podendo ser solicitado pelo e-mail selcobonfim@gmail.com. 
 
19 - CONSTITUEM ANEXOS DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, FAZENDO PARTE INTEGRANTE:  
19.1- Anexo I – ETP. 
19.2 - Anexo II – Termo de Referência. 
19.3 – Anexo III - Planilha estimativa de custos. 
19.4 – Anexo IV - Minuta Contratual; 
19.5 – Anexo V – Modelos de Declarações; 
19.6 - Anexo VI – Modelo da Proposta de Preços; 
19.7 – Anexo VII – Termo de Retirada do edital; 
 
 

Bonfim/RR, em 12 de junho de 2025. 
 
 

________________________ 
DEBORA MARIA SILVA DE SANTANA  

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
Decreto Nº 109/2024 
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ANEXO I. 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

 
INTRODUÇÃO: Art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
 I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido;  
II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico 
ou projeto executivo, conforme o caso; 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE. 
1.1 - Trata-se de necessidade de aquisição e fornecimento de materiais permanentes (Mobiliários e Equipamentos 
Médico-hospitalares) para atender as necessidades das UBSs Municipais, do SAMU, do CAPS e da Vigilância em Saúde 
em atendimento da Estruturação da Atenção Básica da Rede Municipal de Saúde pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 - O objeto ser contratado é caracterizado como bem comum, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade 
e todas as características gerais e específicas dos materiais permanentes (Moveis, Equipamentos médico-hospitalares 
e de Refrigeração) podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
2.2 - A aquisição e fornecimento será mediante demanda de acordo com as necessidades da SMSA. 
2.3 – Os materiais permanentes (Moveis, Equipamentos médico-hospitalares e de Refrigeração) fornecidos deverão ser 
de boa qualidade, cumprir com os prazos de garantia estabelecido pelo fabricante e providenciar a substituição do 
mesmo, caso apresente defeito dentro do prazo de garantia e sem custo a Contratante. 
2.4 - Salienta-se que não há a necessidade de treinamento prévio por parte da contratada.  
2.5 - A contratada deverá fornecer e entregar o material permanentes (Moveis, Equipamentos médico-hospitalares e de 
Refrigeração) contratado conforme especificações, marcas e preços apresentados na proposta da contratada, contendo 
todos os tributos, contribuições, inclusive fiscais, e demais encargos vigentes. 
2.6 - A contratada deve proporcionar entrega de material permanentes (Moveis, Equipamentos médico-hospitalares e 
de Refrigeração) conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento. 
2.7 - A contratada deve efetuar o fornecimento e a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fornecedor, modelo, procedência e prazo de validade. 
2.8 - A contratada deve se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
2.9 - A contratada deve substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
2.10 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
2.11 – A contratada deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
2.12 - A contratada deve indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.13 - O prazo de vigência da contratação será pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias a contar da assinatura do 
contrato, e o prazo de execução é de 180 (Cento e oitenta) dias, contado da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei N° 14.133/2021. 
2.14 Critérios de Sustentabilidade: 
2.14.1 - A exigência da melhor categoria em uma licitação é indicada com base nos princípios da eficiência, e 
desenvolvimento nacional sustentável e consideração do ciclo de vida. 
2.14.2 - Observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos 
ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta destinação 
dos resíduos sólidos) seguindo, no que couber, com os termos definidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis - 6ª Edição Set/2023. 
2.15 Requisitos Legais: 
a) Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
b) Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o Procedimento Administrativo para 
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
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c) Instrução Normativa SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 
d) Decreto Municipal Nº 073/2024, de 01 de abril de 2024, que regulamenta a nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei federal Nº 14.133/2021 no âmbito da Administração Municipal do Município de Bonfim/RR. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 
3.1 - Em consulta realizada no Banco de Preços, foi possível verificar que as contratações similares feitas por outros 
órgãos e entidades, com o objetivo de identificar a existência de novas tecnologias ou inovações que melhor atendam 
às necessidades da Administração, são em sua grande maioria realizadas por meio de Pregão Eletrônico, em Sistema 
de Registro de Preços, ademais, foi constatado também que o objeto em questão apresenta uma quantidade significativa 
de fornecedores no mercado, não sendo, portanto, restrito, demonstra que o mercado fornecedor atende 
satisfatoriamente, e sem maiores dificuldades as necessidades dos órgãos e entidades tanto pela variedade de materiais 
disponíveis quanto pela capacidade de fornecimento/entrega dos materiais. 
3.2 - Em consulta nos sistemas públicos por meio do Banco de Preços também foi verificado que os mais variados 
órgãos seguem realizando processos de licitação para contratação de aquisição deste tipo de material, considerando 
ainda: 
a) Foram incluídas nas pesquisas de preços, orçamentos de fornecedores diretos, visto que não foram encontrados 
alguns itens no banco de preço. 
b) A aquisição de materiais permanentes (Moveis, Equipamentos médico-hospitalares e de Refrigeração) tornou-se uma 
solução que é amplamente utilizada pela Administração Pública Municipal para atender a necessidade de equipar as 
instalações das UBSs Municipais, do SAMU, do CAPS e da Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 
Bonfim. 
 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
4.1 – Adquirir materiais permanentes (Moveis, Equipamentos médico-hospitalares e de Refrigeração) para estruturar e 
equipar as instalações das UBSs Municipais, do SAMU, do CAPS e da Vigilância em Saúde, que tem uma demanda 
intensa de serviços que a referida aquisição certamente possibilitará o melhoramento e a capacidade de atendimento 
adequado dos serviços prestado pela Rede Municipal de Saúde na Atenção Básica de Saúde, e sendo indiscutível a 
necessidade da referida aquisição e dessa forma e com a relevância que deve tratar a aquisição para melhorar a estrutura 
física dos prédios, possibilitar melhores condições de trabalho dos servidores e também a acomodação de imunizantes 
e de materiais em atendimento das condições exigidas conforme as normas vigentes. 
 
5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 
5.1  - A quantidade estimada da presente contratação foi baseada em quantitativos conforme o levantamento de itens 
para equipar o CAPS, SAMU, a Vigilância Sanitária-Endemias e as UBSs da Rede Municipal de Saúde pela SMSA, na 
Memória de Cálculo para atender as demandas localizadas conforme abaixo: 

LOTE I – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

Item Especificações dos materiais - equipamentos: Unid. Quant. 

01 AMBU-Reanimador Adulto Manual De Silicone com Reservatório.  Unid. 3 

02 AMBU-Reanimador Infantil Manual De Silicone com Reservatório.  Unid. 3 

03 Seladora Azul Odontológica autoclave marca 2i modelo 30cm com Guilhotina, automático  Unid. 10 

04 Seladora Azul Odontológica autoclave marca 2i modelo 30cm com Guilhotina, automático  Unid. 3 

05 
Fluxômentro para Oxigênio marca JGM modelo 0303, Corpo em metal cromado e esfera 
de aço inoxidável, Rosca de saída padrão. 

Unid. 3 

06 
Umidificador de Oxigênio Frasco de 250ml. Marca referência: Protec. Modelo umidificador 
oxigênio 005001, altura e largura 05cm x 10cm. 

Unid. 3 

07 
Otoscópio Doctor Junior cor preto lente de Vidro 1 otoscópio, 3 espéculos (Tamanhos 1, 2 
e 3), 1 estojo protetor. 

Unid. 7 

08 
Oxímetro Digital Medidor de Pulso e Saturação de Oxigênio no sangue marca genérico, 
intervalo de medição 70-100% SpO2, número de bataria 2 AAA 

Unid. 10 

09 Oxímetro de pulso portátil com LCD colorido e onda pletismográfica UT-100 – MD Unid. 10 

10 Cilindro portátil de Oxigênio em aço Unid. 5 

11 Kit Cipa Completo Com Prancha de Polietileno e Imobilizador, 1 Capa para kit Cipa. Unid. 3 

12 Mesa para Balança Pediátrica Unid. 5 

13 Esterilizador a Vapor Autoclave Automatico Dental 21 Litros. Unid. 5 

14 
Kit para Anatomia dissercaçao estojo perfurado cante estojo inoxidável 18x08x03, 1 cabo 
nº24, 10 laminas nº24, 1 Pinça dente de rato 14cm, 1 pinça anatômica 14cm, 1 tesoura 
cirúrgica fina romba reta 14,5cm. 

Unid. 15 
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15 
Kit 14 peça para Sutura em aço cirúrgico 1 simulador de pele artificial, 1 estojo inox 
18x08x03 liso, 1 tesoura iris, 1 porta agulha mayor hegar, cabo de bisturir 3und, 2 fio de 
nylon. 

Unid. 15 

16 Aparelho de Raio x Odontológico coluna móvel Unid. 3 

17 Lixeira com pedal em aço acabamento polido inox 20 litros Unid. 15 

18 Lixeira com pedal em aço acabamento polido inox 10 litros Unid. 15 

19 Detector Fetal Digital Portátil modelo Fd200b Unid. 15 

20 Estadiometro Portátil Horizontal Unid. 3 

21 Fita metrica para Medida Altura Uterina  Unid. 5 

22 Lanterna Clinica Led para Ofatlmos para Mediçao de pulpila     Unid. 5 

23 Valvula Reguladora Para Cilintro Oxigenio sem fluxômetro  Unid. 15 

24 Estante de aço com 5 bandejas, 198x92x30 cm Unid. 15 

25 Oftalmoscopio Portatil Unid. 15 

26 Bandeja Retangular Lisa em aço inoxidave Unid. 15 

27 Cadeira Odontologica G1 Unid. 2 

28 Cabo de Eletrocardiograma – BIONET Unid. 10 

29 Termometro Infravermelho sem Contato HC260 Unid. 10 

30 Porta Agulha Mayo Hegar 12 cm Unid. 10 

31 Porta Agulha Mayo Hegar 14 cm  Unid. 10 

32 Suporte Coletor Perfuro-Cortante Descarpack 13 litro Unid. 10 

33 Suporte Coletor Perfuro-Cortante Descarpack 7 litro Unid. 10 

34 Poltrona para Medicaçao Ambulatorial Unid. 05 

35 Braçadeira para Injeçao base tubolar com concha inox Unid. 10 

36 Suporte de Soro Hospitalar altura regulavel com 4 ganchos. Unid. 10 

37 Armario Vitrine dom Duas Portas Unid. 8 

38 Biombo Triplo cortina PVC rodizios aço Pintado Unid. 7 

39 Carrinho Mesa Auxiliar Instrumental pintada 60x40x78cm Unid. 3 

40 Maca Tubular com Cabeceira Regulave Unid. 7 

41 Monitor Multiparametro Unid. 5 

42 Caneta baixa rotação contra angul Unid. 5 

43 Fotopolimerizador Odontologico Unid. 5 

44 Caixa termica azul termometro digital com alça superior 15 litros Unid. 5 

45 Caixa termica 12 litros EPS com termometro digital simples e 4 placas gelo 400ml Unid. 5 

46 
Caixa termica 5 litro cooler com termometro digital simples e codificado de calibraçao com 
4 gelos reutilizaveis 200ml  

Unid. 5 

47 Termometro Digital com Temperatura Maxima e Minina com sensor externo e alarme Unid. 5 

48 Pinça Anatomica Dente de Rato 12cm Unid. 5 

49 Pinça Anatomica Curva 16cm Unid. 5 

50 Pinça Anatomica Dente de Rato 16cm Unid. 5 

51 Pinça Anatomica para Retirada de Pontos Unid. 5 

52 Pinça Kelly Curva 16cm Unid. 5 

53 Pinça Kelly Reta Unid. 5 

54 Cabo Bisturir para Lamina Nº 03/04 Unid. 5 

55 Termonebulizador Fumacê 4 Tempo (BOMBA FOG/FUMACÊ – PLUS FOG). Unid. 3 

 
LOTE II. – MÓVEIS E MOBILIÁRIOS. 

Item Especificações dos móveis e mobiliarios: Unid. Quant. 

01 Mesa Delta L Estaçao Trabalho Escritorio 140x160 com duas gavetas. Unid. 5 

02 Mesa para impressora 80x60x75cm Unid. 5 

03 Armario arquivo de Aço com 4 Gavetas Unid. 7 

04 Estatnte de Aço Reforçado com 6 Pratileiras Unid. 20 

05 Armario Aço Escritorio Fechadura 3 Pratileiras  Unid. 5 

06 Armario Aço Escritorio Fechadura 4 Pratileiras  Unid. 5 

07 Carrinho de Transporte com duas rodas de Carga e descarga. Unid. 5 

08 Armario Alto com duas portas com 3 pratileiras 159x0,80x0,42 MDF Unid. 5 

09 Cadeira de Escritorio Fixa Acochoada sem Braços Unid. 50 

10 Cadeira de Escritorio Fixa Acochoada com Braços Unid. 25 

11 Bebedouro Coluna Garrafao Unid. 5 
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12 Armario de cozinha Unid. 5 

13 Smart Tv led 32 polegadas Unid. 5 

14 Refrigerador 472lt 2 portas frsst free 110 volts  Unid. 5 

15 Ar condicionado Split convencional 12000 btus Unid. 15 

16 Ar condicionado Split convencional 18000 btus Unid. 5 

17 Fogao 4 Bocas Mesa Inox e acendimento Automatico Unid. 5 

18 Fogao 6 Bocas Mesa Inox e acendimento Automatico Unid. 5 

19 Cadeira secretaria Acochoada giratoria sem braço Unid. 7 

20 Cadeira secretaria Acochoada giratoria com braço Unid. 15 

21 Cadeira Iso em Longarina 3 Lugares polipropileno cor azul Unid. 15 

22 Cadeira Executiva em Longarina 3 lugares Unid. 15 

23 Mesa Escritorio com 2 gavetas Unid. 20 

24 GPS Portatil Unid. 3 

25 Pulverizador costal manual 10 litros Unid. 5 

26 Poltrona Giratoria Diretor com Base Relax e braço Unid. 20 

27 Cadeira Bistrô polipropileno  Unid. 75 

28 Mesa Plastica Quadrada Unid. 25 

29 Caixa de Som Amplificada com Microfone Unid. 5 

30 Tenda Piramidal 4x4 Unid. 5 

31 Tenda Piramidal 3x3 Unid. 5 

32 Camera Fotografica Profissional Unid. 3 

33 Armario Balcao Misto 1 porta 4 gavetas Unid. 5 

34 Mesa ilha medindo 1,5x 1,5 confeccionado em MDF e revestido com laminado melaminico Unid. 5 

35 Gaveteiro Organizador para escritorio em mdf com rodizio e 4 gavetas Unid. 5 

36 Sofa 3 Lugares Unid. 5 

37 
Quadro mural magnetico ( para avisos, mapas e fluxogramas ) 90x120cm, cor prata fosco: 
confeccionado em chapa de aço galvanizada, dobras  de acabamento ( 2,0cm) nos quatro 
lados ( padrao bandeja). 

Unid. 7 

38 Quadro branco liso reto 200x 120 – Profissional Aluminio Unid. 7 

39 Quadro de Aviso Mural feltro 120x90cm moldura Unid. 7 

 
6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
6.1 - A estimativa dos valores foi realizada utilizando-se como parâmetro, parâmetro I, II, III e IV do art. 5 da 
IN/SEGES/Nº 65 de 07 de julho de 2021, em conformidade com as disposições do supracitado normativo, conforme Mapa 
de Cotação de Preços anexo I e Planilha Estimativa de Custos anexo III deste ETP. 
6.1.1 - Justificativa da utilização combinada dos parâmetros estabelecidos nos incisos I, II, III e IV, do art. 5 da 
IN/SEGES/Nº 65 de 07 de julho de 2021: 
a) A pesquisa foi realizada de forma direta com 03 (Três) fornecedores/empresas do ramo de comercialização de 
(Moveis, Equipamentos Eletrônicos e de Refrigeração) do objeto, mediante solicitação formal de cotação por meio de 
ofício encaminhado para obter cotação de preços praticados no comercio local. 
6.2  Os preços/valores estimados para contratação são os valores obtidos através de média de preços apresentados 
nas cotações das 03 (Três) empresas pesquisadas no mercado local conforme cotações em anexo, e cotação realizada 
através do Banco de Preços que inclui sistemas oficiais de governos, contrações similares feitas pala administração 
pública e pesquisas de dados publicados em mídias especializadas, conforme descrito no item 6.1 acima; 
6.3 Conforme valores/preços apresentados nas cotações não houve a margem de 30% superior ou inferior nas 
pesquisas realizadas. 
Anexo I – Mapa Comparativo. 
Anexo II – Relatório de Cotação – Banco de Preço e código QR com 157 páginas. 
Anexo III – Planilha estimativa de custos – Lotes I e II. 
 
7 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 
7.1  – Considerando a especificidade da solução pretendida, o agrupamento dos itens em LOTES é mais vantajoso do 
ponto de vista Administrativo, logístico e econômico, visto que uma única empresa é capaz de fornecer o objeto 
especificados nos itens do Lote, sem prejuízo para o conjunto ou complexo, sem perda de economia de escala e sem 
restrição à competitividade, de forma eficiente e econômica, além de garantir transparência, celeridade, fiscalização e 
controle de gastos públicos necessários, respeitando todos os princípios constitucionais e morais que regem a 
Administração Pública. 
 
8 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 
8.1 – Não tem. 
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9 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL/ALINHAMENTO ENTRE A 
CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO. 
9.1 - A referida ação está diretamente alinhada com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos no 
Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA para o exercício 2025 estando em 
conformidade com o Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
9.2 – A contratação está devidamente prevista no Plano de Contratação Anual – PCA/2025. 
 
10 RESULTADOS PRETENDIDOS. 
10.1 - A contratação do objeto trará benefícios para a SMSA, pela necessidade de equipar as UBSs, o SAMU, o CAPS e 
a Vigilância em Saúde-Endemias com materiais permanentes (Moveis, Equipamentos médico-hospitalares e de 
Refrigeração). 

 
11 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO 
11.1  - Não se vislumbra necessidade de adoção por parte do Contratante de providências a serem adotadas previamente 
à celebração do Contrato. 
  
12 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 
12.1 – A contratada deverá ter conduta esperada no tocante a sustentabilidade ambiental, com o foco na sustentabilidade 
visando diminuir a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente.  
 
13.    VIABILIDADE E A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 
13.1. - Em atenção ao disposto no inciso XIII, art 9º, da IN 58 de 08 de agosto de 2022, diante da análise desenvolvida 
e todas as informações contidas no presente Estudo Técnico, DECLARAMOS viável e razoável a pretensa contratação, 
não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da mesma. 
 

Bonfim/RR, em 06 de maio de 2025. 
 
 

____________________ 
Shaundessa Ana Guimarães 
Secretária adjunta da SMSA 

 
De acordo:  
 

 
________________________________ 

Jader Vieira Gil 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
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ANEXO II. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 012/2025 - SELCO. 

 
PROCESSO N° 104/2025 - SMSA. 
 
INTRODUÇÃO: Art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos:  
I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido;  
II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico 
ou projeto executivo, conforme o caso; 
 
OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e fornecimento de materiais permanentes (Mobiliários e 
Equipamentos Médico-hospitalares) para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
1.1 – A aquisição e o fornecimento de material permanente (Mobiliários e Equipamentos Médico-hospitalares) para 
atender as necessidades das UBSs Municipais, do SAMU, do CAPS e da Vigilância em Saúde nos termos da tabela 
contida abaixo, e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE I – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

Item Especificações dos materiais - equipamentos: Unid. Quant. 

01 AMBU-Reanimador Adulto Manual De Silicone com Reservatório.  Unid. 3 

02 AMBU-Reanimador Infantil Manual De Silicone com Reservatório.  Unid. 3 

03 Seladora Azul Odontológica autoclave marca 2i modelo 30cm com Guilhotina, automático  Unid. 10 

04 Seladora Azul Odontológica autoclave marca 2i modelo 30cm com Guilhotina, automático  Unid. 3 

05 
Fluxômentro para Oxigênio marca JGM modelo 0303, Corpo em metal cromado e esfera 
de aço inoxidável, Rosca de saída padrão. 

Unid. 3 

06 
Umidificador de Oxigênio Frasco de 250ml. Marca referência: Protec. Modelo umidificador 
oxigênio 005001, altura e largura 05cm x 10cm. 

Unid. 3 

07 
Otoscópio Doctor Junior cor preto lente de Vidro 1 otoscópio, 3 espéculos (Tamanhos 1, 2 
e 3), 1 estojo protetor. 

Unid. 7 

08 
Oxímetro Digital Medidor de Pulso e Saturação de Oxigênio no sangue marca genérico, 
intervalo de medição 70-100% SpO2, número de bataria 2 AAA 

Unid. 10 

09 Oxímetro de pulso portátil com LCD colorido e onda pletismográfica UT-100 – MD Unid. 10 

10 Cilindro portátil de Oxigênio em aço Unid. 5 

11 Kit Cipa Completo Com Prancha de Polietileno e Imobilizador, 1 Capa para kit Cipa. Unid. 3 

12 Mesa para Balança Pediátrica Unid. 5 

13 Esterilizador a Vapor Autoclave Automatico Dental 21 Litros. Unid. 5 

14 
Kit para Anatomia dissercaçao estojo perfurado cante estojo inoxidável 18x08x03, 1 cabo 
nº24, 10 laminas nº24, 1 Pinça dente de rato 14cm, 1 pinça anatômica 14cm, 1 tesoura 
cirúrgica fina romba reta 14,5cm. 

Unid. 15 

15 
Kit 14 peça para Sutura em aço cirúrgico 1 simulador de pele artificial, 1 estojo inox 
18x08x03 liso, 1 tesoura iris, 1 porta agulha mayor hegar, cabo de bisturir 3und, 2 fio de 
nylon. 

Unid. 15 

16 Aparelho de Raio x Odontológico coluna móvel Unid. 3 

17 Lixeira com pedal em aço acabamento polido inox 20 litros Unid. 15 

18 Lixeira com pedal em aço acabamento polido inox 10 litros Unid. 15 

19 Detector Fetal Digital Portátil modelo Fd200b Unid. 15 

20 Estadiometro Portátil Horizontal Unid. 3 

21 Fita metrica para Medida Altura Uterina  Unid. 5 

22 Lanterna Clinica Led para Ofatlmos para Mediçao de pulpila     Unid. 5 

23 Valvula Reguladora Para Cilintro Oxigenio sem fluxômetro  Unid. 15 

24 Estante de aço com 5 bandejas, 198x92x30 cm Unid. 15 
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25 Oftalmoscopio Portatil Unid. 15 

26 Bandeja Retangular Lisa em aço inoxidave Unid. 15 

27 Cadeira Odontologica G1 Unid. 2 

28 Cabo de Eletrocardiograma – BIONET Unid. 10 

29 Termometro Infravermelho sem Contato HC260 Unid. 10 

30 Porta Agulha Mayo Hegar 12 cm Unid. 10 

31 Porta Agulha Mayo Hegar 14 cm  Unid. 10 

32 Suporte Coletor Perfuro-Cortante Descarpack 13 litro Unid. 10 

33 Suporte Coletor Perfuro-Cortante Descarpack 7 litro Unid. 10 

34 Poltrona para Medicaçao Ambulatorial Unid. 05 

35 Braçadeira para Injeçao base tubolar com concha inox Unid. 10 

36 Suporte de Soro Hospitalar altura regulavel com 4 ganchos. Unid. 10 

37 Armario Vitrine dom Duas Portas Unid. 8 

38 Biombo Triplo cortina PVC rodizios aço Pintado Unid. 7 

39 Carrinho Mesa Auxiliar Instrumental pintada 60x40x78cm Unid. 3 

40 Maca Tubular com Cabeceira Regulave Unid. 7 

41 Monitor Multiparametro Unid. 5 

42 Caneta baixa rotação contra angul Unid. 5 

43 Fotopolimerizador Odontologico Unid. 5 

44 Caixa termica azul termometro digital com alça superior 15 litros Unid. 5 

45 Caixa termica 12 litros EPS com termometro digital simples e 4 placas gelo 400ml Unid. 5 

46 
Caixa termica 5 litro cooler com termometro digital simples e codificado de calibraçao com 
4 gelos reutilizaveis 200ml  

Unid. 5 

47 Termometro Digital com Temperatura Maxima e Minina com sensor externo e alarme Unid. 5 

48 Pinça Anatomica Dente de Rato 12cm Unid. 5 

49 Pinça Anatomica Curva 16cm Unid. 5 

50 Pinça Anatomica Dente de Rato 16cm Unid. 5 

51 Pinça Anatomica para Retirada de Pontos Unid. 5 

52 Pinça Kelly Curva 16cm Unid. 5 

53 Pinça Kelly Reta Unid. 5 

54 Cabo Bisturir para Lamina Nº 03/04 Unid. 5 

55 Termonebulizador Fumacê 4 Tempo (BOMBA FOG/FUMACÊ – PLUS FOG). Unid. 3 

 
LOTE II. – MÓVEIS E MOBILIÁRIOS. 

Item Especificações dos móveis e mobiliarios: Unid. Quant. 

01 Mesa Delta L Estaçao Trabalho Escritorio 140x160 com duas gavetas. Unid. 5 

02 Mesa para impressora 80x60x75cm Unid. 5 

03 Armario arquivo de Aço com 4 Gavetas Unid. 7 

04 Estatnte de Aço Reforçado com 6 Pratileiras Unid. 20 

05 Armario Aço Escritorio Fechadura 3 Pratileiras  Unid. 5 

06 Armario Aço Escritorio Fechadura 4 Pratileiras  Unid. 5 

07 Carrinho de Transporte com duas rodas de Carga e descarga. Unid. 5 

08 Armario Alto com duas portas com 3 pratileiras 159x0,80x0,42 MDF Unid. 5 

09 Cadeira de Escritorio Fixa Acochoada sem Braços Unid. 50 

10 Cadeira de Escritorio Fixa Acochoada com Braços Unid. 25 

11 Bebedouro Coluna Garrafao Unid. 5 

12 Armario de cozinha Unid. 5 

13 Smart Tv led 32 polegadas Unid. 5 

14 Refrigerador 472lt 2 portas frsst free 110 volts  Unid. 5 

15 Ar condicionado Split convencional 12000 btus Unid. 15 

16 Ar condicionado Split convencional 18000 btus Unid. 5 

17 Fogao 4 Bocas Mesa Inox e acendimento Automatico Unid. 5 

18 Fogao 6 Bocas Mesa Inox e acendimento Automatico Unid. 5 

19 Cadeira secretaria Acochoada giratoria sem braço Unid. 7 

20 Cadeira secretaria Acochoada giratoria com braço Unid. 15 

21 Cadeira Iso em Longarina 3 Lugares polipropileno cor azul Unid. 15 

22 Cadeira Executiva em Longarina 3 lugares Unid. 15 

23 Mesa Escritorio com 2 gavetas Unid. 20 
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24 GPS Portatil Unid. 3 

25 Pulverizador costal manual 10 litros Unid. 5 

26 Poltrona Giratoria Diretor com Base Relax e braço Unid. 20 

27 Cadeira Bistrô polipropileno  Unid. 75 

28 Mesa Plastica Quadrada Unid. 25 

29 Caixa de Som Amplificada com Microfone Unid. 5 

30 Tenda Piramidal 4x4 Unid. 5 

31 Tenda Piramidal 3x3 Unid. 5 

32 Camera Fotografica Profissional Unid. 3 

33 Armario Balcao Misto 1 porta 4 gavetas Unid. 5 

34 Mesa ilha medindo 1,5x 1,5 confeccionado em MDF e revestido com laminado melaminico Unid. 5 

35 Gaveteiro Organizador para escritorio em mdf com rodizio e 4 gavetas Unid. 5 

36 Sofa 3 Lugares Unid. 5 

37 
Quadro mural magnetico ( para avisos, mapas e fluxogramas ) 90x120cm, cor prata fosco: 
confeccionado em chapa de aço galvanizada, dobras  de acabamento ( 2,0cm) nos quatro 
lados ( padrao bandeja). 

Unid. 7 

38 Quadro branco liso reto 200x 120 – Profissional Aluminio Unid. 7 

39 Quadro de Aviso Mural feltro 120x90cm moldura Unid. 7 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de consumo de luxo, conforme Decreto Federal Nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar para os fins do disposto no inciso XIII do art. 6º da Lei Nº 14.133, de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 180 (Cento oitenta) dias contados da data de assinatura do contrato de 
aquisição, na forma do artigo 105 da Lei N° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos tópicos, respectivamente, 
"necessidade da contratação" e "estimativa de quantidade ", do Estudo Técnico Preliminar deste Processo. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – 2025 da SMSA. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
3.1 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 
3.1.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, deste processo. 
3.2     DA SUSTENTABILIDADE. 
3.2.1. A contratante deverá adotar as seguintes práticas na execução do contrato: 
3.2.1.1 A exigência da melhor categoria em uma licitação é indicada com base nos princípios da eficiência, e 
desenvolvimento nacional sustentável e consideração do ciclo de vida. 
3.2.1.2 Observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos 
ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta destinação 
dos resíduos sólidos) seguindo, no que couber, com os termos definidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis - 6ª Edição Set/2023. 
3.3 CONSÓRCIO. 
3.3.1 NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, considerando a natureza do objeto, que 
envolve a aquisição de material permanente (Equipamentos e Mobiliários), logo, uma só empresa é capaz de executar o 
objeto da contratação, conforme razões constantes no item 7 (JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO) do 
Estudo Técnico Preliminar – ETP deste Processo. 
3.3.2. O art. 15 da Lei Nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de participação em certames públicos de empresas reunidas 
em consórcios, salvo vedação devidamente justificada, considerando como discricionária a permissão de participação 
de empresas em consórcio, diversos autores, o STJ e entendimento do Tribunal de Contas da União, indicam que a 
participação de consórcios somente seria obrigatória nas licitações em que a vultuosidade, a heterogeneidade e 
a inviabilidade de parcelamento material do objeto licitado tornem o universo de possíveis licitantes demasiadamente 
restrito, logo, depreende-se não ser o caso da licitação em tela. 
 
3.4   DA SUBCONTRATAÇÃO. 
3.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 
4.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA:  
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4.1.1. A entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por formalizada pela SMSA, o fornecimento e entrega dos 
materiais permanentes (Mobiliários e Equipamentos Médico-hospitalares) contratados será de forma única do total para 
atender as necessidades da SMSA, e obedecendo ao prazo máximo de 90 (Noventa) dias corridos para entrega, 
contados após o recebimento da solicitação de compra fornecido pela Secretaria, contendo a especificação, marca e 
quantidade conforme estabelecido na Proposta da Contratada e nota de empenho. 
4.1.2 - Os materiais permanentes deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA, com 
endereço na Rua Rodrigo José da Silva, Nº 37, Centro, na cidade de Bonfim/RR, com despesas de transporte e 
descarrego por conta da contratada, obedecendo a solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, contendo 
o item e a quantidade conforme a especificação estabelecida na Proposta da Contratada e em nota de Empenho. 
4.1.3 Caso não seja possível a entrega dentro do prazo previamente estipulado, a contratada deverá comunicar as suas 
razões, com a devida comprovação, com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
4.1.5 A contratada obriga-se a entregar os materiais permanentes em conformidade com as especificações descritas na 
Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja 
em conformidade com as referidas especificações. 
4.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 
4.2.1. Os materiais permanentes fornecidos deverão ser de boa qualidade, não sendo aceitos os materiais 
permanentes com as especificações diferentes constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada. 
4.2.2 Os materiais permanentes poderão ser rejeitados quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta da Contratada, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
4.2.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
4.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita execução do contrato. 
4.3. DA GARANTIA DO PRODUTO E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
4.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do objeto, sem prejuízo de outra 
garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial. 
4.3.2 Não se aplica condições de manutenção e assistência técnica. 
 
5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO. 
5.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
5.1.1. Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de fornecimento de materiais permanentes para entrega, 
contendo a quantidade e especificação conforme especificados na proposta da Contratada e em nota de empenho. 
5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
5.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
5.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
5.1.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei N° 14.133, de 2021;  
5.1.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
5.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  
5.1.9. Cientificar a Assessoria Jurídica da PMB para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
5.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
5.1.11. A Administração terá o prazo de até 1 (Um) mês para decidir, a contar da conclusão da instrução do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período;  
5.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado, no 
prazo máximo de 1 (Um) mês, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período; 
5.1.13. Notificar os emitentes das garantias de execução, nos termos do §4°, art. 137, da Lei N° 14.133, de 2021, quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
5.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
5.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei Nº 8.078, de 1990); 
5.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
5.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
5.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
5.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato; 
5.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
5.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
5.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
5.2.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
5.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
5.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
5.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Nº 14.133, de 2021;  
5.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
5.2.15. O transporte, manejo e descarrego será por conta da CONTRATADA, não cabendo a Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, qualquer responsabilidade sobre o mesmo. 
5.2.16. Contratada obriga-se a entregar os materiais permanentes de forma PROVISORIAMENTE, no ato da entrega 
para realização de conferencia e vistoria de recebimento para posterior atesto ou devolução na forma de rejeição do 
fiscal, caso não esteja em conformidade com a proposta apresentada e/ou prazos de validade; 
5.2.17. A Contratada obriga-se a aceitar a entrega DEFINITIVAMENTE, mediante atesto na(s) Nota(s) Fiscal(ais), na 
hipótese de não haver qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos 
constatados posteriormente; 
5.2.18. A Contratada deverá garantir a qualidade da entrega dos materiais permanentes obrigando-se a substituir no 
caso de apresentar defeito ou má aparência, no prazo de 30 (Trinta) dias úteis, contados a partir da notificação, sem 
ônus adicional a Contratante; 
5.2.19. Cumprir com os prazos de garantia estabelecido pelo fabricante dos materiais permanentes e providenciar a 
substituição do mesmo, caso apresente defeito dentro do prazo de garantia e sem custo a Contratante. 
5.2.20. Executar o cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e; 
5.2.21. Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 
 
6. DA GESTÃO DO CONTRATO. 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE. 
7.1. LIQUIDAÇÃO: 
7.1.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 2 (Dois) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 
7.1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei N° 14.133, de 2021. 
7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e, 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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7.1.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. Nº 68 da Lei N° 14.133, de 2021.  
7.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
7.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.2. PAGAMENTO: 
7.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA, no prazo de até 15 
(Quinze) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária. 
7.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
7.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.2.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.2.7. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
7.3. REAJUSTE: 
7.3.1. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
8.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
8.1.1. A licitação será realizada em Lotes I e II. 
8.1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço do global do lote. 
8.1.3. Modalidade Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por Lote. 
8.1.4. Justificativa: A previsão está expressa no art. 176 da Lei Nº 14.133 de 01 de abril de 2024. Enquanto não adotarem 
o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão: Como se sabe, a legislação prevê o uso da 
modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão presencial, 
de forma a permitir, entre outras peculiaridades, que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo, da 
apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de produtos ou serviços, que podem atrasar os procedimentos 
e aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além 
do que, a facilidade na negociação de preços, verificando as condições de habilitação técnica das licitantes, evitando 
inclusive, apresentação de propostas que não preenchem as condições de habilitação através de documentos 
verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não se sustentem, causando morosidade e embaraços no 
certame, o que nesta situação frustraria todo um evento, além do que, o Pregão ainda que na modalidade presencial, 
cumpre as disposições legais e princípios, dentre as quais, da publicidade, além da gravação da sessão que garante a 
transparência dos atos na realização da mesma. Pontua-se também, a questão da capacitação de servidor responsável 
pela gestão da plataforma eletrônica, à qual ainda está em fase de treinamento e adesão ao sistema, assim como ajustes 
na rede tecnológica para tornar o certame eletrônico seguro e efetivo, pois trata-se nesta ocasião, impossível de haver 
quaisquer empecilhos ou atrasos. Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma presencial, fortalece o 
desenvolvimento das empresas regionais, ao mesmo tempo que não será prejudicial a competitividade do certame, tendo 
em vista que existem inúmeras empresas na região, atuantes no ramo objeto deste certame. Ainda, por tratar-se de 
objeto perecível e de entrega única, a proximidade logística barateará o custo, trazendo proposta mais vantajosa à 
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Administração. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial, é a que melhor se adequa a contratação do 
objeto, em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência. 
8.2. HABILITAÇÃO: 
8.2.1 Para fins de habilitação exigir-se-á dos interessados/licitantes, exclusivamente, de acordo com os enunciados da 
Lei N° 14.133, de 2021, documentação relativa à: 
a) Habilitação jurídica; 
b) Fiscal, social e trabalhista; 
c) Econômico-financeira; 
d) Atestado de Capacidade Técnica que comprove o desempenho de atividade: 
 
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.343.702,86 (Um milhão, trezentos e quarenta e três mil, setecentos 
e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha do Orçamento Estimado, anexo III 
do ETP deste Processo.  
 
10 PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
10.1  Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Mês e EPPs será observada os ditames da Lei 
Complementar 123 de 14/12/2006, e a Lei Municipal de 122 de 01/12/2010. 
 
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos na seguinte dotação orçamentária: 
a. Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA. 
b. Exercício: 2025. 
c. Programa de Trabalho: 10.301.0906.1015.0000 – Aquisição de Equipamentos/Material Permanente. 
d. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
e. Fonte de Recursos: Transferência Especial do Gov. do Estado de Roraima para Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, 
atraves de Emenda Parlamentar Individual. 
f. Tipo de Empenho: No valor estimativo. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 
 
12 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. As infrações e sanções administrativas aplicáveis a presente contratação serão as previstas em Edital e Contrato. 
 

Bonfim/RR, em 09 de maio de 2025. 
 
 

_________________________ 
Shaundessa Ana Guimarães 
Secretária adjunta da SMSA 

 
 

 
________________________ 
Débora Maria Silva de Santana 

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
Auxilio na elaboração do TR, conforme Art. 2º do Decreto Municipal Nº 109/2024. 

 
De acordo: 
 

 
________________________________ 

Jader Vieira Gil 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
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ANEXO III 

  
PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS. 

 
Planilha de estimativa de custos de aquisição e fornecimento de material permanente (Mobiliários e Equipamentos 
medico hospitalares) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA da 
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

LOTE I – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

Item Especificações dos materiais - equipamentos: Unid. Quant. 
PREÇOS R$: 

P. UNIT. R$: P. TOTAL R$: 

01 
AMBU-Reanimador Adulto Manual De Silicone com 
Reservatório.  

Unid. 3 R$ 409,16 R$ 1.227,48  

02 
AMBU-Reanimador Infantil Manual De Silicone com 
Reservatório.  

Unid. 3 
R$ 415,07 

 
R$ 1.245,21  

 

03 
Seladora Azul Odontológica autoclave marca 2i modelo 
30cm com Guilhotina, automático  

Unid. 10 R$ 505,00 R$ 5.050,00  

04 
Seladora Azul Odontológica autoclave marca 2i modelo 
30cm com Guilhotina, automático  

Unid. 3 R$ 1100,00 R$ 3.300,00  

05 
Fluxômentro para Oxigênio marca JGM modelo 0303, 
Corpo em metal cromado e esfera de aço inoxidável, Rosca 
de saída padrão. 

Unid. 3 R$ 365,22 R$ 1.095,66  

06 
Umidificador de Oxigênio Frasco de 250ml. Marca 
referência: Protec. Modelo umidificador oxigênio 005001, 
altura e largura 05cm x 10cm. 

Unid. 3 R$ 54,72 R$ 164,16  

07 
Otoscópio Doctor Junior cor preto lente de Vidro 1 
otoscópio, 3 espéculos (Tamanhos 1, 2 e 3), 1 estojo 
protetor. 

Unid. 7 R$ 377,29 R$ 2.641,03  

08 
Oxímetro Digital Medidor de Pulso e Saturação de Oxigênio 
no sangue marca genérico, intervalo de medição 70-100% 
SpO2, número de bataria 2 AAA 

Unid. 10 R$ 616,00 R$ 6.160,00  

09 
Oxímetro de pulso portátil com LCD colorido e onda 
pletismográfica UT-100 – MD 

Unid. 10 R$ 5.916,85 R$ 59.168,50  

10 Cilindro portátil de Oxigênio em aço Unid. 5 R$ 2.969,67 R$ 14.848,35  

11 
Kit Cipa Completo Com Prancha de Polietileno e 
Imobilizador, 1 Capa para kit Cipa. 

Unid. 3 R$ 1.880,00 R$ 5.640,00  

12 Mesa para Balança Pediátrica Unid. 5 R$ 1.071,67 R$ 5.358,35  

13 
Esterilizador a Vapor Autoclave Automatico Dental 21 
Litros. 

Unid. 5 R$ 8.038,33 R$ 40.191,65  

14 

Kit para Anatomia dissercaçao estojo perfurado cante 
estojo inoxidável 18x08x03, 1 cabo nº24, 10 lâmina nº24, 1 
Pinça dente de rato 14cm, 1 pinça anatômica 14cm, 1 
tesoura cirúrgica fina romba reta 14,5cm. 

Unid. 15 R$ 738,33 R$ 11.074,95  

15 

Kit 14 peça para Sutura em aço cirúrgico 1 simulador de 
pele artificial, 1 estojo inox 18x08x03 liso, 1 tesoura iris, 1 
porta agulha mayor hegar, cabo de bisturir 3und, 2 fio de 
nylon. 

Unid. 15 R$ 738,33 R$ 11.074,95  

16 Aparelho de Raio x Odontológica coluna móvel Unid. 3 R$ 21.116,67 R$ 63.350,01  

17 Lixeira com pedal em aço acabamento polido inox 20 litros Unid. 15 R$ 411,67 R$ 6.175,05  

18 Lixeira com pedal em aço acabamento polido inox 10 litros Unid. 15 R$ 361,67 R$ 5.425,05  

19 Detector Fetal Digital Portátil modelo Fd200b Unid. 15 R$ 1.329,07 R$ 19.936,05  

20 Estadiometro Portátil Horizontal Unid. 3 R$ 641,65 R$ 1.924,95  

21 Fita metrica para Medida Altura Uterina  Unid. 5 R$ 51,65 R$ 258,25  

22 
Lanterna Clinica Led para Ofatlmos para Mediçao de 
pulpila     

Unid. 5 R$ 108,00 R$ 540,00  

23 Valvula Reguladora Para Cilintro Oxigenio sem fluxômetro  Unid. 15 R$ 358,33 R$ 5.374,95  

24 Estante de aço com 5 bandejas, 198x92x30 cm Unid. 15 R$ 805,33 R$ 12.079,95  

25 Oftalmoscopio Portatil Unid. 15 R$ 2.038,67 R$ 30.580,05  

26 Bandeja Retangular Lisa em aço inoxidave Unid. 15 R$ 311,00 R$ 4.665,00 

27 Cadeira Odontologica G1 Unid. 2 R$ 51.506,67 R$ 103.013,34  
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28 Cabo de Eletrocardiograma – BIONET Unid. 10 R$ 1.103,33 R$ 11.033,30  

29 Termometro Infravermelho sem Contato HC260 Unid. 10 R$ 313,33 R$ 3.133,30  

30 Porta Agulha Mayo Hegar 12 cm Unid. 10 R$ 106,67 R$ 1.066,70  

31 Porta Agulha Mayo Hegar 14 cm  Unid. 10 R$ 161,67 R$ 1.616,70  

32 Suporte Coletor Perfuro-Cortante Descarpack 13 litro Unid. 10 R$ 125,00 R$ 1.250,00  

33 Suporte Coletor Perfuro-Cortante Descarpack 7 litro Unid. 10 R$ 125,00 R$ 1.250,00  

34 Poltrona para Medicaçao Ambulatorial Unid. 05 R$ 3.116,67 R$ 15.583,35  

35 Braçadeira para Injeçao base tubolar com concha inox Unid. 10 R$ 611,67 R$ 6.116,70  

36 Suporte de Soro Hospitalar altura regulavel com 4 ganchos. Unid. 10 R$ 505,50 R$ 5.055,00  

37 Armario Vitrine dom Duas Portas Unid. 8 R$ 3083,33 R$ 24.666,64  

38 Biombo Triplo cortina PVC rodizios aço Pintado Unid. 7 R$ 1.440,00 R$ 10.080,00  

39 Carrinho Mesa Auxiliar Instrumental pintada 60x40x78cm Unid. 3 R$ 2.358,67 R$ 7.076,01  

40 Maca Tubular com Cabeceira Regulave Unid. 7 R$ 4.126,00 R$ 28.882,00  

41 Monitor Multiparametro Unid. 5 R$ 27.238,00 R$ 136.190,00  

42 Caneta baixa rotação contra angul Unid. 5 R$ 1.825,38 R$ 9.126,90  

43 Fotopolimerizador Odontologico Unid. 5 R$ 1.325,00 R$  6.625,00  

44 
Caixa termica azul termometro digital com alça superior 15 
litros 

Unid. 5 R$ 1.105,00 R$ 5.525,00  

45 
Caixa termica 12 litros EPS com termometro digital simples 
e 4 placas gelo 400ml 

Unid. 5 R$ 808,33 R$ 4.041,65  

46 
Caixa termica 5 litro cooler com termometro digital simples 
e codificado de calibraçao com 4 gelos reutilizaveis 200ml  

Unid. 5 R$ 711,67 R$ 3.558,35  

47 
Termometro Digital com Temperatura Maxima e Minina 
com sensor externo e alarme 

Unid. 5 R$ 306,56 R$ 1.532,80  

48 Pinça Anatomica Dente de Rato 12cm Unid. 5 R$ 105,00 R$ 525,00  

49 Pinça Anatomica Curva 16cm Unid. 5 R$ 63,23 R$ 316,15  

50 Pinça Anatomica Dente de Rato 16cm Unid. 5 R$ 125,00 R$ 625,00  

51 Pinça Anatomica para Retirada de Pontos Unid. 5 R$ 155,00 R$ 775,00  

52 Pinça Kelly Curva 16cm Unid. 5 R$ 105,00 R$ 525,00  

53 Pinça Kelly Reta Unid. 5 R$ 125,00 R$ 625,00  

54 Cabo Bisturir para Lamina Nº 03/04 Unid. 5 R$ 96,67 R$ 483,35  

55 
Termonebulizador Fumacê 4 Tempo (BOMBA 
FOG/FUMACÊ – PLUS FOG). 

Unid. 3 R$ 15.050,00 R$ 45.150,00  

Valor total R$: R$ 753.996,84 

 
LOTE II. – MÓVEIS E MOBILIÁRIOS. 

Item Especificações dos móveis e mobiliários: Unid. Quant. 
PREÇOS R$: 

P. UNIT. R$: P. TOTAL R$: 

01 
Mesa Delta L Estação Trabalho Escritorio 140x160 com 
duas gavetas. 

Unid. 5 R$ 1.510,00 R$ 7.550,00  

02 Mesa para impressora 80x60x75cm Unid. 5 R$ 439,67 R$ 2.198,35  

03 Armario arquivo de Aço com 4 Gavetas Unid. 7 R$ 2.036,67 R$ 14.256,69  

04 Estatnte de Aço Reforçado com 6 Pratileiras Unid. 20 R$ 636,66 R$ 12.733,20  

05 Armario Aço Escritorio Fechadura 3 Pratileiras  Unid. 5 R$ 2.011,67 R$ 10.058,35  

06 Armario Aço Escritorio Fechadura 4 Pratileiras  Unid. 5 R$ 2.121,67 R$ 10.608,35  

07 
Carrinho de Transporte com duas rodas de Carga e 
descarga. 

Unid. 5 R$ 1.226,67 R$ 6.133,35  

08 
Armario Alto com duas portas com 3 pratileiras 
159x0,80x0,42 MDF 

Unid. 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00  

09 Cadeira de Escritorio Fixa Acochoada sem Braços Unid. 50 R$ 411,67 R$ 20.583,50  

10 Cadeira de Escritorio Fixa Acochoada com Braços Unid. 25 R$ 461,67 R$ 11.541,75  

11 Bebedouro Coluna Garrafao Unid. 5 R$ 1.763,33 R$ 8.816,65  

12 Armario de cozinha Unid. 5 R$ 2.083,33 R$ 10.416,65  

13 Smart Tv led 32 polegadas Unid. 5 R$ 2.277,77 R$ 11.388,85  

14 Refrigerador 472lt 2 portas frsst free 110 volts  Unid. 5 R$ 8.058,33 R$ 40.291,65  

15 Ar condicionado Split convencional 12000 btus Unid. 15 R$ 3.940,00 R$ 59.100,00  

16 Ar condicionado Split convencional 18000 btus Unid. 5 R$ 6.082,14 R$ 30.410,70  

17 Fogao 4 Bocas Mesa Inox e acendimento Automatico Unid. 5 R$ 1.641,01 R$ 8.205,05  

18 Fogao 6 Bocas Mesa Inox e acendimento Automatico Unid. 5 R$ 2.071,17 R$ 10.355,85  
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19 Cadeira secretaria Acochoada giratoria sem braço Unid. 7 R$ 811,67 R$ 5.681,69  

20 Cadeira secretaria Acochoada giratoria com braço Unid. 15 R$ 970,00 R$ 14.550,00  

21 Cadeira Iso em Longarina 3 Lugares polipropileno cor azul Unid. 15 R$ 1.525,00 R$ 22.875,00  

22 Cadeira Executiva em Longarina 3 lugares Unid. 15 R$ 2.009,67 R$ 30.145,05  

23 Mesa Escritorio com 2 gavetas Unid. 20 R$ 835,00 R$ 16.700,00  

24 GPS Portatil Unid. 3 R$ 4.376,67 R$ 13.130,01  

25 Pulverizador costal manual 10 litros Unid. 5 R$ 401,00 R$ 2.005,00  

26 Poltrona Giratoria Diretor com Base Relax e braço Unid. 20 R$ 1.570,00 R$ 31.400,00  

27 Cadeira Bistrô polipropileno  Unid. 75 R$ 119,00 R$ 8.925,00  

28 Mesa Plastica Quadrada Unid. 25 R$ 260,00 R$ 6.500,00  

29 Caixa de Som Amplificada com Microfone Unid. 5 R$ 3.020,00 R$ 15.100,00  

30 Tenda Piramidal 4x4 Unid. 5 R$ 5.850,00 R$ 29.250,00  

31 Tenda Piramidal 3x3 Unid. 5   R$ 5.053,33 R$ 25.266,65  

32 Camera Fotografica Profissional Unid. 3 R$ 8.500,83 R$       25.502,49  

33 Armario Balcao Misto 1 porta 4 gavetas Unid. 5 R$ 2.583,33 R$       12.916,65  

34 
Mesa ilha medindo 1,5x 1,5 confeccionado em MDF e 
revestido com laminado melaminico 

Unid. 5 R$ 2316,67 R$ 11.583,35  

35 
Gaveteiro Organizador para escritorio em mdf com rodizio 
e 4 gavetas 

Unid. 5 R$ 745,23 R$ 3.726,15  

36 Sofa 3 Lugares Unid. 5 R$ 2.996,67 R$ 14.983,35  

37 

Quadro mural magnetico ( para avisos, mapas e 
fluxogramas ) 90x120cm, cor prata fosco: confeccionado 
em chapa de aço galvanizada, dobras de acabamento ( 
2,0cm) nos quatro lados ( padrao bandeja). 

Unid. 7 R$ 831,67 R$ 5.821,69  

38 Quadro branco liso reto 200x 120 – Profissional Aluminio Unid. 7 R$ 735,00 R$ 5.145,00  

39 Quadro de Aviso Mural feltro 120x90cm moldura Unid. 7 R$ 550,00 R$ 3.850,00  

Valor total R$: R$ 589.706,02 

 
Valor total estimado: R$ 1.343.702,86 (Um milhão, trezentos e quarenta e três mil, setecentos e dois reais e oitenta e 
seis centavos). 
 
Tipo de empenho: No valor global.     

                                                                                                                   Bonfim/RR, em 06 de maio de 2025. 
  
 

_________________________ 
Shaundessa Ana Guimarães 
Secretária adjunta da SMSA 

De acordo: 
 

________________________________ 
Jader Vieira Gil 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
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ANEXO IV. 

 
MINUTA DO CONTRATO N° xxx/2025. 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, E A 
EMPRESA _________________________________ 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS.  

 
                  A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
CNPJ 04.056.214/0001-30, com sede na Rua João Lopes Magalhaes Nº 185, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Romualdo Feitosa Silva, CPF: xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa _________________________, CNPJ: ____________, estabelecida a 
_______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) seu ______________ o 
Sr(a). ____________, CPF: ___________, representante da CONTRATADA, firmam o presente instrumento, 
homologado em   /   /2025 em conformidade com o Processo Licitatório Nº 104/2025-SMSA, na modalidade Pregão 
Presencial Nº xxx/2025-SELCO, do tipo menor preço por lote, sob a regência da Lei Federal N° 14.133/21, e alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
1. - A contratação de empresa para aquisição e fornecimento de materiais permanentes (Mobiliários e Equipamentos 
Médico-hospitalares) para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO.  
2.1 – Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos:  
a) o edital pertinente ao Pregão Presencial N° xxx/2025-SELCO e o anexo I (Termo de Referência);  
b) proposta da CONTRATADA;  
c) ata da sessão da licitação;  
d) demais documentos juntados aos autos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO.  
3.1 – O valor de presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxs) pelo Lote xx, e onerará os recursos orçamentários 
e financeiros reservados no elemento de despesa 4.4.90.52.00 do orçamento vigente da CONTRATANTE.  
3.2 – Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal as certidões 
relativas às regularidades fiscais e trabalhistas, que consistirá em:  
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
3.2.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;  
3.2.3 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como falta de qualquer dos documentos 
relacionados no item anterior, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após 
a regularização dessa documentação.  
3.4 – Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, 
através da emissão de ordem bancaria ao credor. 
3.5 – Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante a vigência deste contrato.  
3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, por sua 
culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 
406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:  
EM = Encargos Moratórios;  
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;  
30 = número de dias do mês civil;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO PAGAMENTO.  
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4.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA, no prazo de até 30 (Trinta) 
dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária. 
4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.7. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS. 
5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar, deste processo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA de EXECUÇÃO, PRAZO de EXECUÇÃO e VIGENCIA do CONTRATO. 
6.1 - DA FORMA de EXECUÇÃO: 
6.1.1 - A entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por formalizada pela SMSA, o fornecimento e entrega dos 
materiais permanentes (Mobiliários e Equipamentos Médico-hospitalares) contratados será de forma única do total para 
atender as necessidades da SMSA, e obedecendo ao prazo máximo de 90 (Noventa) dias corridos para entrega, 
contados após o recebimento da solicitação de compra fornecido pela Secretaria, contendo a especificação, marca e 
quantidade conforme estabelecido na Proposta da Contratada e nota de empenho. 
6.1.2 - Os materiais permanentes deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA, com 
endereço na Rua Rodrigo José da Silva, Nº 37, Centro, na cidade de Bonfim/RR, com despesas de transporte e 
descarrego por conta da contratada, obedecendo a solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, contendo 
o item e a quantidade conforme a especificação estabelecida na Proposta da Contratada e em nota de Empenho. 
6.1.3 Caso não seja possível a entrega dentro do prazo previamente estipulado, a contratada deverá comunicar as suas 
razões, com a devida comprovação, com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
4.1.5 A contratada obriga-se a entregar os materiais permanentes em conformidade com as especificações descritas na 
Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja 
em conformidade com as referidas especificações. 
6.1.5 - O prazo de execução da contratação será de 90 (Noventa) dias contados da data de recebimento da solicitação 
de aquisição fornecido pela SMSA. 
6.1.6 - O prazo de vigência da contratação será de 180 (Cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do contrato 
de aquisição, na forma do artigo 105 da Lei N° 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
7.1.1. Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de fornecimento e entrega de materiais, contendo a 
especificação e quantidades conforme o especificado na proposta da Contratada e em nota de empenho. 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
7.1.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei N° 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente a execução/fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
7.1.9. Cientificar a Assessoria Jurídica da PMB para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
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7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.11. A Administração terá o prazo de até 1 (Um) mês para decidir, a contar da conclusão da instrução do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
7.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada, no 
prazo máximo de 1 (Um) mês, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período; 
7.1.13. Notificar os emitentes das garantias de execução, nos termos do §4°, art. 137, da Lei N° 14.133, de 2021, quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
7.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei Nº 8.078, de 1990); 
7.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
7.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou Terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato; 
7.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
7.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
7.2.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
7.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
7.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Nº 14.133, de 2021; 
7.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
7.2.14. Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 
7.2.15. Fornecer e entregar os materiais contratados no preço apresentado na proposta da contratada, contendo todos 
os tributos, contribuições, inclusive fiscais e demais encargos vigentes. 
7.2.16. Emitir faturamento de acordo com os fornecimentos realizados a cada período mensal considerado; 
7.2.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os esclarecimentos 
necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações do mesmo, visando fiel 
desempenho das atividades; 
7.2.18. No caso de qualquer defeito ou vício com os materiais no transcorrer do Contrato, a Contratada deverá ser 
notificada imediatamente para sanar no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas estipulado pelo Órgão a que está fornecendo 
os materiais, ficando suspenso o pagamento durante até que seja sanado o problema; 
7.2.19. Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante com relação à execução do Contrato; 
7.2,20. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, na forma do art. 125 da Lei 
N° 14.133/2021. 
7.2.21. Assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (Dez) dias úteis, 
a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei 
N° 14.133/21, e. 
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7.2.21. O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - SMSA. 
Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 10.301.0906.1015.0000 – Aquisição de Equipamentos/Material Permanente. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos: Transferência Especial do Gov. do Estado de Roraima para Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
Tipo de Empenho: No valor global. 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 
  
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES. 
9.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Bonfim/RR, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, de acordo com os artigos 155 a 162 da Lei Federal Nº 14.133/21, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a 
consequente rescisão contratual; 
III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do 
mesmo ou causar a sua rescisão. 
9.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
9.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, bem como executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
9.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, 
após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO SETOR COMPETENTE PARA RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
10.1.1 A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será designado pelo 
CONTRATANTE, observado o artigo 140 da Lei Federal N° 14.133/21. 
10.1.2. Após a conferência realizada pelo fiscal, averiguando a qualidade da execução contratual, ele expedirá atestado, 
que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos. 
10.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização pela Administração, bem 
como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela fiscalização. 
10.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, 
podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO. 
11.1 – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO. 
12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos moldes constantes nos arts. 91 e 94 da Lei 
Federal N° 14.133/21, e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO. 
13.1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam. 
                                                                                                                        Bonfim/RR, em xx de xxxxxx de 2025. 
 
                                                CONTRATANTE:                                 PELA CONTRATADA:  
                       _____________________________________              _________________________  
                                    Romualdo Feitosa Silva  
                           Prefeito do Município de Bonfim/RR.                                   Contratada  
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TESTEMUNHAS:  
1. ................................................................................... CPF: ..........................................  
2. ................................................................................... CPF: ......................................... 
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MINUTA DO ANEXO V. 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES. 
 
DECLARAMOS Para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2025-SELCO da 
Prefeitura Municipal de BONFIM/RR, que a empresa: 
 
a) atende plenamente os requisitos necessários à habilitação. 
 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
c) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação.  
 
d) não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  
 
e) atende plenamente as condições e requisitos do termo de referência.  
 
f) não possui, em seu quadro societário, pessoa ligada ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, aos Vereadores ou aos Secretários 
Municipais, por patrimônio ou parentesco, afim, ou consanguíneo, até o segundo grau, subsistindo a proibição até seis 
meses após findas as respectivas funções;  
 
g) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau.  
 
h) NÃO está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública. Para tal comprovação segue em anexo pesquisa desta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS).  
 

Bonfim/RR, em xx de xxxxxxx de 2025. 
 
 
 
 

Identificação e assinatura do representante legal 
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MINUTA DO ANEXO VI. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025 - SELCO.  
PROCESSO Nº 104/2025 – SMSA.  
Data e hora da abertura: 30/06/2025 - 10:00hrs. 
 
Objeto: A contratação de empresa para aquisição e fornecimento de materiais permanentes (Mobiliários e Equipamentos 
Médico-hospitalares) para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

LOTE I – Material permanente (Materiais e Equipamentos). 

Item Especificações dos materiais - equipamentos: Marca Unid. Quant. 

PREÇOS R$: 

P. UNIT. 
R$: 

P. TOTAL 
R$: 

01 
AMBU-Reanimador Adulto Manual De Silicone com 
Reservatório.  

 
Unid. 3   

02 
AMBU-Reanimador Infantil Manual De Silicone com 
Reservatório.  

 
Unid. 3   

03 
Seladora Azul Odontológica autoclave marca 2i 
modelo 30cm com Guilhotina, automático  

 
Unid. 10   

04 
Seladora Azul Odontológica autoclave marca 2i 
modelo 30cm com Guilhotina, automático  

 
Unid. 3   

05 
Fluxômentro para Oxigênio marca JGM modelo 
0303, Corpo em metal cromado e esfera de aço 
inoxidável, Rosca de saída padrão. 

 
Unid. 3   

06 
Umidificador de Oxigênio Frasco de 250ml. Marca 
referência: Protec. Modelo umidificador oxigênio 
005001, altura e largura 05cm x 10cm. 

 
Unid. 3   

07 
Otoscópio Doctor Junior cor preto lente de Vidro 1 
otoscópio, 3 espéculos (Tamanhos 1, 2 e 3), 1 
estojo protetor. 

 
Unid. 7   

08 
Oxímetro Digital Medidor de Pulso e Saturação de 
Oxigênio no sangue marca genérico, intervalo de 
medição 70-100% SpO2, número de bataria 2 AAA 

 
Unid. 10   

09 
Oxímetro de pulso portátil com LCD colorido e onda 
pletismográfica UT-100 – MD 

 
Unid. 10   

10 Cilindro portátil de Oxigênio em aço  Unid. 5   

11 
Kit Cipa Completo Com Prancha de Polietileno e 
Imobilizador, 1 Capa para kit Cipa. 

 
Unid. 3   

12 Mesa para Balança Pediátrica  Unid. 5   

13 
Esterilizador a Vapor Autoclave automático Dental 
21 Litros. 

 
Unid. 5   

14 

Kit para Anatomia dissercaçao estojo perfurado 
cante estojo inoxidável 18x08x03, 1 cabo nº24, 10 
lâmina nº24, 1 Pinça dente de rato 14cm, 1 pinça 
anatômica 14cm, 1 tesoura cirúrgica fina romba reta 
14,5cm. 

 

Unid. 15   

15 

Kit 14 peça para Sutura em aço cirúrgico 1 
simulador de pele artificial, 1 estojo inox 18x08x03 
liso, 1 tesoura iris, 1 porta agulha mayor hegar, cabo 
de bisturi 3und, 2 fio de nylon. 

 

Unid. 15   

16 Aparelho de Raio x Odontológica coluna móvel  Unid. 3   

17 
Lixeira com pedal em aço acabamento polido inox 
20 litros 

 
Unid. 15   

18 
Lixeira com pedal em aço acabamento polido inox 
10 litros 

 
Unid. 15   

19 Detector Fetal Digital Portátil modelo Fd200b  Unid. 15   

20 Estadiometro Portátil Horizontal    Unid. 3   

21 Fita métrica para Medida Altura Uterina   Unid. 5   
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22 
Lanterna Clinica Led para Ofatlmos para Medição 
de pulpila     

 
Unid. 5   

23 
Válvula Reguladora Para Cilindro Oxigênio sem 
fluxômetro  

 
Unid. 15   

24 Estante de aço com 5 bandejas, 198x92x30 cm  Unid. 15   

25 Oftalmoscopio Portátil  Unid. 15   

26 Bandeja Retangular Lisa em aço inoxidável  Unid. 15   

27 Cadeira Odontológica G1  Unid. 2   

28 Cabo de Eletrocardiograma – BIONET  Unid. 10   

29 Termômetro Infravermelho sem Contato HC260  Unid. 10   

30 Porta Agulha Mayo Hegar 12 cm  Unid. 10   

31 Porta Agulha Mayo Hegar 14 cm   Unid. 10   

32 
Suporte Coletor Perfuro-Cortante Descarpack 13 
litro 

 
Unid. 10   

33 Suporte Coletor Perfuro-Cortante Descarpack 7 litro  Unid. 10   

34 Poltrona para Medicação Ambulatorial  Unid. 05   

35 
Braçadeira para Injeçao base tubolar com concha 
inox 

 
Unid. 10   

36 
Suporte de Soro Hospitalar altura regulavel com 4 
ganchos. 

 
Unid. 10   

37 Armário Vitrine dom Duas Portas  Unid. 8   

38 Biombo Triplo cortina PVC rodizios aço Pintado  Unid. 7   

39 
Carrinho Mesa Auxiliar Instrumental pintada 
60x40x78cm 

 
Unid. 3   

40 Maca Tubular com Cabeceira Regulável  Unid. 7   

41 Monitor Multiparametro  Unid. 5   

42 Caneta baixa rotação contra angul  Unid. 5   

43 Fotopolimerizador Odontológico  Unid. 5   

44 
Caixa térmica azul termômetro digital com alça 
superior 15 litros 

 
Unid. 5   

45 
Caixa térmica 12 litros EPS com termômetro digital 
simples e 4 placas gelo 400ml 

 
Unid. 5   

46 
Caixa térmica 5 litros cooler com termômetro digital 
simples e codificado de calibração com 4 gelos 
reutilizáveis 200ml  

 
Unid. 5   

47 
Termômetro Digital com Temperatura Máxima e 
Menina com sensor externo e alarme 

 
Unid. 5   

48 Pinça Anatômica Dente de Rato 12cm  Unid. 5   

49 Pinça Anatômica Curva 16cm  Unid. 5   

50 Pinça Anatômica Dente de Rato 16cm  Unid. 5   

51 Pinça Anatômica para Retirada de Pontos  Unid. 5   

52 Pinça Kelly Curva 16cm  Unid. 5   

53 Pinça Kelly Reta  Unid. 5   

54 Cabo Bisturi para Lâmina nº 03/04  Unid. 5   

55 
Termonebulizador Fumacê 4 Tempo (BOMBA 
FOG/FUMACÊ – PLUS FOG) 

 
Unid. 3   

Valor total R$:  

 
Valor total por extenso Lote I: _____________________________________________ 
 

LOTE II. – MÓVEIS E MOBILIÁRIOS. 

Item Especificações dos móveis e mobiliários: Marca Unid. Quant. 
PREÇOS R$: 

P. UNIT. 
R$: 

P. TOTAL 
R$: 

01 
Mesa Delta L Estação Trabalho escritório 140x160 
com duas gavetas 

 
Unid. 5   

02 Mesa para impressora 80x60x75cm  Unid. 5   

03 Armário arquivo de Aço com 4 Gavetas  Unid. 7   

04 Estante de Aço Reforçado com 6 Prateleiras  Unid. 20   

05 Armário Aço escritório Fechadura 3 Prateleiras   Unid. 5   
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06 Armário Aço Escritório Fechadura 4 Prateleiras   Unid. 5   

07 
Carrinho de Transporte com duas rodas de Carga e 
descarga 

 
Unid. 5   

08 
Armário Alto com duas portas com 3 prateleiras 
159x0,80x0,42 MDF 

 
Unid. 5   

09 Cadeira de Escritório Fixa Acolchoada sem Braços  Unid. 50   

10 Cadeira de Escritório Fixa Acolchoada com Braços  Unid. 25   

11 Bebedouro Coluna Garrafão  Unid. 5   

12 Armário de cozinha  Unid. 5   

13 Smart Tv led 32 polegadas  Unid. 5   

14 Refrigerador 472lt 2 portas frsst free 110 volts   Unid. 5   

15 Ar condicionado Split convencional 12000 btus  Unid. 15   

16 Ar condicionado Split convencional 18000 btus  Unid. 5   

17 
Fogão 4 Bocas Mesa Inox e acendimento 
Automático 

 
Unid. 5   

18 
Fogão 6 Bocas Mesa Inox e acendimento 
Automático 

 
Unid. 5   

19 Cadeira secretaria Acolchoada giratória sem braço  Unid. 7   

20 Cadeira secretaria Acolchoada giratória com braço  Unid. 15   

21 
Cadeira Iso em Longarina 3 Lugares polipropileno 
cor azul 

 
Unid. 15   

22 Cadeira Executiva em Longarina 3 lugares  Unid. 15   

23 Mesa Escritório com 2 gavetas  Unid. 20   

24 GPS Portátil  Unid. 3   

25 Pulverizador 10 litro  Unid. 5    

26 Poltrona Giratória Diretor com Base Relax e braço  Unid. 20    

27 Cadeira Bistrô polipropileno   Unid. 75    

28 Mesa Plástica Quadrada  Unid. 25    

29 Caixa de Som Amplificada com Microfone  Unid. 5    

30 Tenda Piramidal 4x4  Unid. 5    

31 Tenda Piramidal 3x3  Unid. 5    

32 Câmera Fotográfica Profissional  Unid. 3   

33 Armário Balcão Misto 1 porta 4 gavetas  Unid. 5    

34 
Mesa ilha medindo 1,5x 1,5 confeccionado em MDF 
e revestido com laminado melamínico 

 
Unid. 5    

35 
Gaveteiro Organizador para escritório em mdf com 
rodizio e 4 gavetas 

 
Unid. 5   

36 Sofá 3 Lugares  Unid. 5   

37 

Quadro mural magnético (para avisos, mapas e 
fluxogramas) 90x120cm, cor prata fosco: 
confeccionado em chapa de aço galvanizada, 
dobras de acabamento (2,0cm) nos quatro lados 
(padrão bandeja). 

 

Unid. 7    

38 
Quadro branco liso reto 200x 120 – Profissional 
Alumínio 

 
Unid. 7    

39 Quadro de Aviso Mural feltro 120x90cm moldura  Unid. 7    

Valor total R$:  

 
Valor total por extenso Lote II: _____________________________________________ 
 

Prazo de validade da proposta: ________________________________________ 

Prazo de entrega dos materiais/equipamentos: _______________________________________ 

Local de entrega dos materiais/equipamentos: ________________________________________ 

 
Dados bancários da empresa: Banco: _______.  Agência: _______ C/C: ________ 
 

-------------------, em xx de xxxxxxx de 2025. 
 

Ass. e Carimbo do Proponente 
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MINUTA DO ANEXO VII. 
 

 TERMO DE RETIRADA DO EDITAL. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025-SELCO. 

DADOS DA EMPRESA: 

NOME EMPRESARIAL:  

CNPJ:  

E-MAIL:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

CEP:  

TEL.:  

FAX:  

NOME DO RESPONSÁVEL: 

R.G. DO RESPONSÁVEL: 

BONFIM-RR, em         /       /2025. 

 
 

Obs: O não envio deste termo, por parte da pregoante, desobriga a Pregoeira de comunicar-lhe eventuais 

alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações relacionados ao presente procedimento licitatórios. 

 

 
 


